
RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

Aos Associados da 

ALADI – Associação Lavrense de Apoio ao Diminuído Intelectual 

 

1 – Relatório 

1.1 – Introdução 

Em cumprimento da alínea b) do art.º 38 dos Estatutos submetemos à vossa apreciação o nosso 

relatório e parecer sobre os documentos de prestação de contas, preparados pela Direção da 

ALADI, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 

 

1.2 – Fiscalização 

1.2.1 No âmbito das suas atribuições, o Conselho Fiscal procedeu à análise dos atos de gestão e 

dos correspondentes registos contabilísticos, decorrentes dos documentos de suporte das 

operações afetas à realização dos objetivos que estão cometidos à Associação. 

Na sequência das suas funções, o Conselho Fiscal procedeu à verificação da preparação das 

demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e, nessas 

circunstâncias, obteve da Direção e do contabilista certificado os esclarecimentos e as 

informações necessárias para a devida compreensão da informação financeira em apreço. 

Tomou também conhecimento do teor da certificação legal das contas emitida pela Sociedade 

de Revisores Oficiais de Contas e que concorda.  

1.2.2 O Conselho Fiscal procedeu, ainda, à análise do relatório de gestão que sintetiza as 

informações mais relevantes ocorridas no exercício e verificou que as demonstrações financeiras 

revelam apropriada informação patrimonial e dos resultados da Associação. 

2 – Parecer 

Em face do exposto, O Conselho Fiscal é de parecer que a Assembleia Geral aprove: 

a) O relatório de gestão, 

b) O Balanço, a Demonstração dos resultados por naturezas e o correspondente Anexo, 

c) A transferência do resultado líquido para resultados transitados. 
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